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Avisos e ComunicadosEXTRATOS DOS
CONVÊNIOS

Extrato do Convênio nº 056/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E AÇÃO MORADIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 95.377,00 (No-
venta e cinco mil e trezentos e setenta e
sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 057/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E AÇÃO MORADIA –
APOIO À FAMÍLIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 83.522,00 (Oi-
tenta e três mil e quinhentos e vinte e dois
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 058/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E APAE - ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 104.249,00 (Cen-
to e quatro mil e duzentos e quarenta e
nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 059/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E APARU – ASSOCI-
AÇÃO DOS PARAPLÉGICOS DE
UBERLÂNDIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 73.775,00 (Se-
tenta e três mil e setecentos e setenta e
cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 060/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO AN-
TÔNIO E MARCOS CAVANIS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 143.064,00 (Cen-
to e quarenta e três mil e sessenta e qua-
tro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 061/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE APOIO À PESSOA
DEFICIENTE - ACAPED

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 62.599,00 (Ses-
senta e dois mil e quinhentos e noventa e
nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 062/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DE
APOIO AO DEFICIENTE DO LIBER-
DADE

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 130.015,00 (Cen-
to e trinta mil e quinze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 063/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DE
APOIO COMUNITÁRIO – ASSACOM

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
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ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 237.322,00 (Du-
zentos e trinta e sete mil e trezentos e vinte
e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 064/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO
PATRIMÔNIO E MORADA DA COLI-
NA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 71.532,00 (Se-
tenta e um mil e quinhentos e trinta e dois
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 065/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DOS
SURDOS MUDOS DE UBERLÂNDIA
ASUL

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que

autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 57.747,00
(Cinquenta e sete mil e setecentos e qua-
renta e sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 066/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO FI-
LANTRÓPICA DE ASSISTÊNCIA
AOS DEFICIENTES AUDITIVOS –
AFADA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 147.549,00 (Cen-
to e quarenta e sete mil e quinhentos e
quarenta e nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 067/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CAROL – CASA DE
AMPARO INFANTIL

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo  40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de

Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 72.750,00 (Se-
tenta e dois mil e setecentos e cinquenta
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 068/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CASA NOVA JERU-
SALÉM

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 23.818,00 (Vin-
te e três mil e oitocentos e dezoito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 069/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CEAMI – REABILI-
TAÇÃO PARA A VIDA – ALBERGUE
– UNIDADE I

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei

Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social

VALOR GLOBAL: R$ 130.297,00 (Cen-
to e trinta mil e duzentos noventa e sete
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 070/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CEAMI – REABILI-
TAÇÃO PARA A VIDA – ALBERGUE
– UNIDADE II

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 118.297,00 (Cen-
to e dezoito mil e duzentos e noventa e
sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 071/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CEFAC – CENTRO
DE FORMAÇÃO E ASSISTÊNCIA
CULTURAL SANTA LUZIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
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204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 90.608,00 (No-
venta mil e seiscentos e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 072/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CENTRAL DE
AÇÃO SOCIAL AVANÇADA – CASA
– CADCA – GUARANI

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 77.493,00 (Se-
tenta e sete mil e quatrocentos e noventa
e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 073/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE

UBERLÂNDIA E CENTRAL DE
AÇÃO SOCIAL AVANÇADA – CASA
– CADCA – JD. IPANEMA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 55.472,00
(Cinquenta e cinco mil e quatrocentos e
setenta e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 074/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CENTRO DE FOR-
MAÇÃO COMUNITÁRIO SÃO FRAN-
CISCO DE ASSIS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 107.301,00 (Cen-
to e sete mil e trezentos e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 075/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CENTRO EDUCACI-
ONAL DO MENOR AURA CELESTE

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 214.596,00 (Du-
zentos e quatorze mil e quinhentos e no-
venta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 076/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CENTRO ESPÍRITA
FÉ ESPERANÇA E CARIDADE – LAR
ALFREDO JÚLIO

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 125.181,00 (Cen-
to e vinte e cinco mil e cento e oitenta e
um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 077/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CENTRO ESPÍRITA
OBREIROS DO BEM

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se  na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social;  na Lei
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente; nos artigos 45 - XIV e 151,
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal;
no artigo  40 - II, da Lei Complementar
nº 432/06 - Plano Diretor do Município
de Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e al-
terações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 77.493,00 (Se-
tenta e sete mil e quatrocentos e noventa
e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 078/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E CONSELHO DE EN-
TIDADES COMUNITARIAS DE
UBERLÂNDIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na
Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/
03 e alterações; na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.
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VALOR GLOBAL: R$ 48.380,00 (Quarenta e oito mil e trezentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 079/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E CRECHES COMUNITÁRIAS ASSOCIADAS DE UBERLÂNDIA – CEN-
TRO DE FORMAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente convênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64; na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo 204, I
da Constituição Federal; na Lei Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei Orgânica da Assistência Social; nos artigos 45 - XIV e
151, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo  40 - II, da Lei Complementar nº 432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/93 e  alterações; na Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03 e alterações; na Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/
09, que autoriza o Município a conceder subvenção social à título de suplementação às entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte integrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subvenção social.

VALOR GLOBAL: R$ 220.557,00 (Duzentos e vinte mil e quinhentos e cinquenta e sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

PORTARIASDECRETOSPORTARIASDECRETOS

Homologação  e  Adjudica-
ção

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

DMAE

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA E

FUNDACIONAL

DIVERSOS

PORTARIA Nº 019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE OU COMPANHEIRO A

SERVIDORA TÂNIA CRISTINA DA SILVA.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso



Nº 3350, quinta-feira, 04 de fevereiro de 2010Diário Oficial do Município9

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE, no uso de

suas atribuições legais, atendendo o disposto no art. 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso

VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a recomendação da Comissão Permanente

de Licitações, HOMOLOGA, o Julgamento do Processo Licitatório     nº 147/2009,

modalidade – Tomada de Preços, tipo “Menor Preço Global”, referente à contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de análises laboratoriais, quími-

cos, físico e bacteriológicas, em água potável e água bruta, para atender o Município

de Uberlândia e seus Distritos, durante o ano de 2010, em atendimento à Diretoria

Técnica, ADJUDICANDO à empresa Araxá Ambiental Ltda – sendo o valor total de

sua proposta financeira de R$87.870,40 (oitenta e sete mil, oitocentos e setenta reais

e quarenta centavos); o direito de prestar os serviços, objetos desta licitação, median-

te contrato.

Uberlândia, 29 de janeiro de 2010.

Epaminondas Honorato Mendes

     Diretor Geral do DMAE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA: Elétrica Mecânica Progresso Ltda

FUNDAMENTO: A presente contratação fundamenta-se no Processo Licitatório  Nº

146/2009, Modalidade “Tomada de Preços”, homologado em 12 de janeiro de 2010,

tipo “Menor Preço”,  bem como na  Lei Federal nº 8.666 e alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto

Municipal n° 10.972 de 12 de dezembro de 2007,  e demais legislações pertinentes

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos

XXX do artigo 6º, do Decreto nº 11.885, de 21 de outubro de 2009, artigo 131 da Lei

Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal TÂNIA CRISTINA DA SILVA,

matrícula nº 2076-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Admi-

nistrativo, Classe E, Nível 3, do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE,

licença sem remuneração, por motivo de afastamento para acompanhar cônjuge ou

companheiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia (MG), em 01 de fevereiro de 2010.

EPAMINONDAS HONORATO MENDES

Diretor Geral

RMR/2098-2/civ/1563-6

PORTARIA Nº 020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

DESIGNA PARA DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE GESTÃO DE CONTRO-

LE OPERACIONAL DO TRATAMENTO DE ESGOTO FC-02, MARCIO FRAN-

CISCO DE OLIVEIRA JUNIOR.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, no uso de

suas atribuições legais e com base nos incisos XXIII e XXX do artigo 6º do Decreto

nº 11.885, de 21 de outubro de 2009, c/c artigo 13, inciso II da Lei Complementar nº

040, de 05/10/1992, c/c artigos 11, inciso II e § 1º, 29 e 35, todos da Lei Complemen-

tar nº 345, de 10/02/2004 e alterações posteriores e na Lei Delegada nº 036, de 05 de

junho de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR,

matrícula nº 2209-8, Ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Técnico de Opera-

ções – Operador de Bombas, Classe C, Nível 3, para exercer a Função de Confiança

de  Gestão de Controle Operacional do Tratamento de Esgoto FC-02 do Núcleo de

Controle Operacional CCO, do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE.

Art. 2º - Fica a Supervisão de Talentos Humanos autorizada a adotar os procedimen-

tos legais cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia (MG), em 01 de fevereiro de 2010.

EPAMINONDAS HONORATO MENDES

Diretor Geral

RMR/2098-2/civ/1563-6
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profissionais de manutenção eletromecânica, preventiva e corretiva em motores elé-

tricos de diversas marcas com fornecimento de peças, utilizados em diversos locais

do Departamento Municipal de Água e Esgoto DMAE, durante o exercício de 2010.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é de R$ 117.628,42 (cento e

dezessete mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos).

CONTRATO Nº: 014/2010

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é a partir da emissão da

Primeira Ordem de Serviços até 31 de dezembro de 2010.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para atender a despesa decorrente desta contratação

será utilizado os recursos provenientes das seguintes dotações:

17.01.17.512.5012.2.387.3.3.9.0.39 –Manutenção da Gerência de Esgoto – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 17.01.17.512.5012.2.387.3.3.9.0.30 –

Manutenção da Gerência de Esgoto – Material de Consumo.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia, 14 de janeiro de 2010.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR TÉCNICO DO DMAE – David Thomaz Neto

ELÉTRICA MECÂNICA PROGRESSO LTDA – Batista Aparecido de Paula

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA: Araxá Ambiental Ltda.

FUNDAMENTO: A presente contratação fundamenta-se no Processo Licitatório nº

141/2009, Modalidade “Tomada de Preços”, homologado em 15 de janeiro de 2010,

tipo “MENOR PREÇO”,  bem como na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Republicada

em 06/07/94, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações,

Decreto Municipal n° 10.972 de 12 de dezembro de 2007,  e demais legislações

pertinentes.

OBJETO: Contratação de laboratório de ensaios acreditado pelo INMETRO nos re-

quisitos da ISO/IEC 17.025/2005 para prestação de serviços de coleta e análises quí-

micas e bacteriológicas nas estações de tratamento de esgoto do DMAE, corpos

hídricos receptores de esgotos tratados e pontos de coletas de empreendimentos

monitorados pelo PREMEND em diversos bairros de Uberlândia durante o exercício

de 2010.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é estimado em R$ 210.000,00

(duzentos e dez mil reais).

CONTRATO Nº: 015/2010

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é a partir da emissão da

Primeira Ordem de Serviços até 31 de dezembro de 2010.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para atender a despesa decorrente desta contratação

será utilizado os recursos provenientes das seguintes dotações:

17.01.17.512.5012.2.387.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

– Diretoria Técnica.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia (MG), 18 de janeiro de 2010.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR TÉCNICO DO DMAE – David Thomaz Neto

ARAXÁ AMBIENTAL LTDA. - Aires Martins - Sócio
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